
prefeitura municipal de lorena
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

»

«
PORTARIA n°. 18.365/2014

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

C onsiderando  que é dever do Administrador Público apurar os 

fatos, conforme preceiíua o artigo 37, “caput“, da Constituição da Republica 

Federativa do Brasil.

C onsiderando o incidente envolvendo o veículo Saveiro Placa CPV 

6152, que danificou a lateral direita ao lado da porta do carona do veiculo.

i

C onsiderando  que o veiculo no dia 03 de setembro de 2014 foi 

utilizado para as vistorias em pontos estratégicos do município de Lorena e 

posteriormente levado a garagem da Prefeitura para ser lavado, e logo após 

estacionado na garagem da Secretaria Municipal de Saúde onde permaneceu 

até a constatação do dano.

C onsiderando  que os funcionários que possuem a autorização para 

utilizar 0 referido veículo são: Denilson Alexandre Resende (matrícula 4573), 

Domingos Sávio Soares Vargas (matrícula 2609), Edmilson Ramíres de 

Vasconcelos (matrícula 5258) e Fancismar Jesus S. de Assis Tristão 

(matrícula 6143).

RESOLVE:

ú

DETERMINAR, a abeP.ura de PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO 

PRELIMINAR, a fim de apurar o fato ocorrido acima. Ante o exposto, o 

seoyidcr teria infringido os seguintes dispositivos legais:

Ã DO ESTATUTO DO SERVIDOR PUBLICO:




